
Processo Iamspe Nº 9534/2008 - Ratifico o despacho do
Chefe de Gabinete de fls. 19 dos autos.

Deferindo os pedidos de Cancelamento de Inscrição, cons-
tantes nos Processos Iamspe:NºS. 12.562/08-Teresinha Odete
Rosim; 13.724/08- Sidney Porfirio de Assis;- 13.831/08- Sylvia
Aguiar Avila Kumamoto; 13.833/08- Mario José de Melo;
13.835/08- Nelson Joeg dos Santos; 13.897/08- José Pereira
Cardoso; 13.898/08 Maria Helena Trombaco; 13.899/08 Carlos
Roberto Daleck; 13900/08- Sillas Carvalho; 13.901/08-
Aparecida Damaceno Silva; 13.903/08- Walcyria de Carvalho
Guimarães; 13.956/08- Neusa de Assis Pinto Bastos; 13.957/08-
Maria Tereza Bastos Rodrigues da Silva; 14.013/08- Alice
Chirman Francisco;- 14.014/08- Maria Aparecida Granziol
Brufato; 14.015/08- Elide Rugai Bastos; 14.016/08-Deise Maria
Gonçalves Leite de Almeida; 14.017/08- Ivoni Aparecida Stuani
Alves; 14.019/08- Sonia Maria Barsi;- 14.020/08- Daniel Felipe
Pereira; 14.021/08- Iara Maria Silva de Luca; 14.022/08- José
Carlos Barsi; 14.023/08- Wanda Penna Firme Curto; 14;024/08-
Amire Gemha de Novoa; 14.025/08- Elaine Maria Ruiz Alves
Stocco; 14.026/08- Florinda Diniz Perossi; 14.027/08- Nelson
Burian Miguel; 14.028/08- Maria Neuli Guimarães Herrera;
14.029/08- Mariana Alves Slavec; 14.030/08- Magda Antonia
Peres Neves; 14.031/08- José Augusto da Silva Pontes Neto;
14.032/08- Maria Aparecida Ribeiro Egas; 14.033/08- Maria
Aparecida Ribeiro Egas; 14.039/08- Dynéa Santinho Frazão;
14.046/08- Angela Maria Teixeira Leite Pacheco Di Francesco;
14065/08-Jose Calazans Luz; 14066/08- Odaiva Assumpção
Padula Braguetta; 14123/08- Maria Alice Rosa Ribeiro;
14124/08- Marcia Prado Gazotto; 14406/08- Silvia Cervoni
Bagarollo; 14690/08- Nair Moreira de Carvalho Silva;
14691/08- Elke Jarandy Bran Nogueira Cardoso; 14692/08-
Aparecida de Fatima Dias Vidotto; 14719/08- Aparecida de
Lourdes da Silva; 14720/08- Maria Rute dos Santos Barbosa;
14721/08- Angela Maria Americo Morandim; 14722/08- Valdeci
de Assis Barbosa; 17723/08- America Aparecida Guerriero dos
Santos; 14724/08- Eny da Silva Machado.

Despacho do Chefe de Gabinete, de 12-12-2008
Processo Iamspe Nº 9534/2008 - Determino a Aplicação de

Multa de 0,4% por dia de atraso, incidente sobre o valor das
mercadorias entregues com atraso, à empresa Unit Industria e
Comercio Imp. e Exp. Ltda., nos termos do Artigo 80 da Lei
Estadual nº 6.544/89 c/c o Artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93
e alínea “b” do Artigo 2º da Resolução SS-26/90.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despácho do Secretário, de 12.12.2008
Pr.SJDC-272.746/2008 - Ederley Antonio Roesler -

Aposentadoria Compulsória. “Deixo de declarar a aposentado-
ria compulsória, por contar com 70 (setenta) anos de idade, a
partir de 12 de dezembro de 2008, de Ederley Antonio Roesler,
RG Nº. 2.798.051, Delegado do 1º. Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Araras, em virtude
de decisão liminar do Supremo Tribunal Federal, em sede de
ação direta de inconstitucionalidade proferida na Adin nº 2602,
confirmada, por maioria de votos, com o julgamento pela sua
procedência aos 05 de dezembro de 2005; Publique-se a ínte-
gra da presente decisão; Oficie-se o interessado, para que tenha
plena ciência da presente decisão administrativa; Oficie-se,
ainda, a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, dando-se ciência do inteiro teor dessa decisão.”.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 05.12.2008
Pr.SJDC nº. 271.906/2008 - Secretaria da Justiça e da Defesa

da Cidadania - Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial nas
dependências da Casa da Cidadania e do CIC Feitiço da Vila.
Notificação. “Nos termos do artigo 87, caput, da Lei nº.
8.666/93, fica notificada a empresa Sait Limpeza e Infra-estrutu-
ra Ltda. Para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do
1º dia útil subseqüente ao recebimento desta, apresente sua
defesa prévia, por estar sujeita às seguintes penalidades: a)
multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor diá-
rio do ajuste, em razão da falta de funcionário da empresa no
dia 03/07/08 para a prestação dos serviços contratados nas
dependências da Casa da Cidadania; b) multa correspondente a
20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, em razão da falta
de limpeza dos vidros - sem exposição de risco, nos meses de
abril e julho de 2008; c) impedimento de licitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 7 (sete) dias, pela não entrega de
materiais necessários à prestação dos serviços contratados.”.

Objeto: Segundo aditamento ao convênio firmado
em 20/01/2006

Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima: o prazo de
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Séti-
ma, fica prorrogado até a presente data.

Ratifica as demais cláusulas.
Data da Assinatura: 12/12/2008
Proc. FUSSESP: n.º 1048/2005
Parecer AJG: 1296/2008
Partícipes: Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Pongaí

Objeto: Primeiro aditamento ao convênio firmado
em 22/12/2005

Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima: o prazo de
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Séti-
ma, fica prorrogado até a presente data.

Ratifica as demais cláusulas.
Data da Assinatura: 11/12/2008

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 12-12-2008
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE UBATUBA - Processo GG-240-2007
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-43-

630-07, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 13-2-2009,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Protocolo de Intenções
Processo SEP 3862/2008
Parecer CJ/SEP 2189/2008-Manifestações CJ fls.31/33 e

73/77 - Parecer CJ/ST 024/2008 e 116/2008
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da

Secretaria de Economia e Planejamento e Secretaria de
Transportes, Município de Santos e Município de Guarujá

Intervenientes: DERSA-Desenvolvimento Rodoviário S.A.e
da AGEM-Agência Metropolitana da Baixada Santista.

Objeto: o presente instrumento tem por objeto estabelecer
as bases de atuação conjunta para o desenvolvimento e coor-
denação de estudos referentes à Implantação do Túnel
Metropolitano de Interligação entre os Municípios de Santos e
Guarujá, sendo este melhoramento viário, o objeto precípuo do
presente instrumento.

Vigência: o presente Protocolo de Intenções entra em vigor
a partir da data da sua assinatura, com prazo de 1(um) ano,
sendo passível de prorrogação, devendo seu extrato, outrossim,
ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Assinatura: 14 de novembro de 2008.

DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Extrato de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 525/2005 - St
Convênio: 50/2004 - St
Parecer Jurídico: 2216/2008
Convenentes: Secretaria de Economia e Planejamento/

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e o
Município de Caconde.

Cláusula Primeira caput da Cláusula Primeira - do Objeto,
encartado à fl. 136, dos autos do Processo nº 525/2005-ST,
passa a ter a seguinte redação:

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos
financeiros para “Recapemaneto de Ruas do Município”, de
acordo com o Plano de Trabalho que faz parte integrante deste
instrumento como Anexo I, fls. 48/86, 91/92, acrescido de fls.
399/426, 428/429, 433, 445/448, 525/530 e 531.

Cláusula Segunda
O caput da Cláusula Quarta - do Valor, encartado à fl. 138,

dos autos do Processo nº 525/2005-ST, passa a ter a seguinte
redação:

o valor do presente Convênio é de R$773.905,42
(Setecentos e setenta e três mil, novecentos e cinco reais e qua-
renta e dois centavos), de responsabilidade do Estado, de acor-
do com fls. 83/85 e 96, acrescido de R$38.815,44 (Trinta e oito
mil, oitocentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos),
referente à aplicação financeira, fls. 505, 525/530, perfazendo
um total de R$812.720,86 (Oitocentos e doze mil, setecentos e
vinte reais e oitenta e seis centavos). O valor que exceder este
limite até a conclusão do objeto conveniado será de responsa-
bilidade do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA
O caput da CLÁUSULA SEXTA - da Liberação dos Recursos,

encartado à fl. 140, dos autos do Processo nº 525/2005-ST,
passa a ter como parte integrante do Cronograma Físico-
Financeiro deste instrumento o documento encartado à fls. 86,
96/97, acrescido de fls. 403, 428, 531, em parcela única visan-
do a utilização do valor acrescido.

Cláusula Quarta
O prazo de vigência do presente Convênio, estabelecido no

caput da sua Cláusula Nona - do Prazo, constante à fl. 140, dos
autos do Processo nº 525/2005-ST, fica prorrogado até 30 de
junho de 2009, conforme fls. 499 e 531.

Cláusula Quinta
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Convênio

nº 50/04, e respectivos Termos de Aditamento, que não confli-
tarem com o disposto no presente instrumento.

Data 12-12-2008
1º Termo de Aditamento
Processo: 0902/2005
Convênio:196/2006
Parecer Jurídico: Cj Sep 2199/2008
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Capivari
Cláusula Primeira: a Cláusula Primeira, que trata do

Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui obejte do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para a
execução de 5.832,00m2 de pavimentação asfáltica em CBUQ,

com 3,00cm de espessura, em vias urbanas do Município, con-
forme projeto às fls. 159/182.

Vias a Serem Beneficiadas:
Avenida Chiquinho Quadros: 4.409,96m2, em três trechos:
Trecho 1: 700,00m2, entre as Ruas XV de Novembro e

Vitório Dal Fabro.
Trecho 2: 3.309,11m2, entre as Ruas Nassif Farah e Manoel

Moreira.
Trecho 3: 400,85m2, entre as Ruas Manoel Moreira e

Silvano IIIipronte.
Rua Francisco Luiz Gonzaga: 520,04m2, no trecho entre as

Ruas Josefina Navarro e Salim Assad.
Rua Salim Assad: 902,00m2, no trecho entre as Ruas

Francisco Luiz Gonzaga e Benedito Corrêa.
Parágrafo Único: Inalterado.
Cláusula Segunda a Cláusula Terceira, que trata das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a Prefeitura
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - Compete à Prefeitura:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, con-
soante cronograma físico-financeiro de fls. 183;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada.
Cláusula Terceira: a Cláusula Sexta, que trata da Liberação

dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente à
Prefeitura em conformidade com os cronogramas físico-finan-
ceiros, de fls. 41, 118 e 183, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 55.972,00 (cinqüenta e cinco

mil, novecentos e setenta e dois reais), a ser paga em até 30
(trinta) dias, após a assinatura deste Termo de Aditamento,
desde que aprovadas as contas relativas à parcela anterior e
cumprida a primeira etapa do cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) con-
forme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM, obser-
vado o programado em cronogramas físico-financeiros (fls. 41,
118 e 183), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado.
Cláusula Quarta: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,

passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução do pre-
sente Convênio será de até 1.120 (um mil e cento e vinte) dias,
contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/6/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Data 12-12-2008

AGÊNCIA METROPOLITANA 
DE CAMPINAS

Declaração de Inexigibilidade 
de Licitação e Ratificação
Processo AGEMCAMP nº 114/2008 - Ratifico, amparado no

artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combi-
nada com a Lei Estadual n° 6.544/89, a inexigibilidade de lici-
tação declarada pelo Diretor Adjunto Administrativo, referente
a despesas com à aquisição de 20 (vinte) Licenças do uso do
Software MapInfo Professional, versão 9.0 em português -
FULL, para usuários individuais, composto ainda de: 01 manual
em português, 02 CD-ROMS e o1 número serial do programa
para cada licença, que integrará, o Sistema de Informação
Geográfica - Caminhos Metropolitanos para a Região
Metropolitana de Campinas - RMC, com valor estimado de R$
90.272,00, para atender a Agência Metropolitana de Campinas
- AGEMCAMP.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DADOS

Comunicado
Em cumprimento ao Artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e à

Resolução nº02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, apresentamos justificativa das alterações na ordem crono-
lógica dos pagamentos realizados no mês de novembro de 2008.

O pagamento relacionado abaixo não foi efetuado no ven-
cimento devido ao descumprimento de cláusulas contratuais.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

291201 2008PD01610 1.300,98
TOTAL 1.300,98

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 12-12-2008
No processo SS 001/0001/002.913/2008, sobre organiza-

ção social: “À vista dos elementos que instruem os presentes
autos, com especial destaque para a representação formulada
pelo Secretário da Saúde, tendo presentes, ainda, a manifesta-
ção da Procuradoria Geral do Estado e o Parecer CJ/SS
1100/2008, com fundamento na LC 846/98 e o disposto no
Decreto nº 53.375/08, qualifico a Fundação Faculdade de
Medicina, entidade sem fins lucrativos, CNPJ nº
56.577.059/0001-00, como organização social da área da
saúde, de modo a habilitá-la à celebração de contrato de ges-
tão com o Estado, por intermédio da Pasta da Saúde, observa-
das, na oportunidade, as normas legais e regulamentares perti-
nentes e as recomendações contidas no referido parecer.”

Despacho da Chefe de Gabinete, de 11-12-2008
Processo: 7.052/2008
Considerando a Nota de Empenho 2008NE00269, no valor

de R$ 712,50, destinado a aquisição de 750 kilos de açúcar, e
face às informações encartadas de fls.87 a 92, que comprovam
as reiteradas tentativas de contato com o fornecedor W M
Arruda Junior Comercio de Alimentos ME - CNPJ:
09.622.495/0001-65, fica evidente o inadimplemento da obri-
gação por parte da empresa.

Em cumprimento ao disposto no artigo 3º da Resolução
SGP nº 13, de 05 de outubro de 2007, aplico a multa na razão
de 30% pela inexecução total da obrigação, perfazendo o valor
de R$ 213,75.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposi-
ção de recurso, conforme artigo 109 inciso I alínea “f” da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna.Tal pagamento está sendo efetuado, excluindo-se da
ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

Pd´s a serem pagas mês de Dezembro

UG LIQUIDANTE: N°. DA PD VALOR

440104 2008PD00336 1.680,00
440104 2008PD00302 603,00
440104 2008PD00303 351,60
440104 2008PD00339 150,00
440104 2008PD00338 116,50

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em
10/05/97, DO Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem

interna.Tal pagamento está sendo efetuado, excluindo-se da
ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

Pd´s a serem pagas mês de Dezembro

UG LIQUIDANTE: N°. DA PD VALOR

440104 2008PD00345 172,00

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Despachos do Superintendente, de 12-12-2008
Ref.: Processo Iamspe N.º 11079/2008 - Edital de

Credenciamento N.º 02/2008
Homologo o teor da Ata de Habilitação, quarta lista F.

198/200, pertinente ao Edital de Credenciamento N.º 02/2008,
Região do Interior, Grande São Paulo e Baixada Santista, para
contratação de Prestadores de Serviços de Assistência à Saúde
- Profissionais Pessoas Físicas e Jurídicas, para atendimento de
consultas, em Consultório ou Clínicas, na área ambulatorial,
bem como Autorizo a publicação do resultado em Diário Oficial
do Estado de São Paulo, cuja indicação de recursos financeiros
foi apontada em Processo IAMSPE n.º 11.079/08, conforme
tabela anexa.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I sábado, 13 de dezembro de 20084 – São Paulo, 118 (236)
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